
 
 

 

   Universidade Estadual de Maringá
     Reitoria: Pró

 

Av. Colombo, 5.790 

A Pró-Reitoria de Ensino 
11º da Resolução n.º 026/2018

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os(as) servidores(as) docentes abaixo relacionados(as) para 
acompanharem os(as) requerentes refugiados(as) e imigrantes em situação de 
vulnerabilidade admitidos(as) na UEM

 

Docente 

Priscilla Borgonhoni Chagas

Antonio Rafael Marchezan Ferreira

Aline Nayara Zito 

Gislaine Camila Lapasini Leal

Fabricio César de Aguiar

Fábio Lucas Pierini
 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor n
demais disposições em contrário.

Prof.ª Dr.ª 

Universidade Estadual de Maringá
Reitoria: Pró-Reitoria de Ensino
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PORTARIA N.º 025/2021-PEN 

 

Nomeia docentes para 
refugiados(as) e imigrantes em situação de 
vulnerabilidade admitidos(as) na UEM

 

Reitoria de Ensino (PEN), no uso de suas atribuições e considerando 
-CEP. 

 

os(as) servidores(as) docentes abaixo relacionados(as) para 
os(as) requerentes refugiados(as) e imigrantes em situação de 

vulnerabilidade admitidos(as) na UEM: 

Curso 

Priscilla Borgonhoni Chagas Administração

Antonio Rafael Marchezan Ferreira Direito 

Engenharia Civil

Gislaine Camila Lapasini Leal Engenharia de Produção

Fabricio César de Aguiar 
Letras 

Fábio Lucas Pierini 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
demais disposições em contrário. 

 
 

                      Maringá, 18 de 
 
 
 
 
 

Prof.ª Dr.ª Alexandra de Oliveira Abdala Cousin 
Pró-Reitora de Ensino 

Universidade Estadual de Maringá 
Reitoria de Ensino  

PR 

Nomeia docentes para acompanharem 
refugiados(as) e imigrantes em situação de 
vulnerabilidade admitidos(as) na UEM. 

, no uso de suas atribuições e considerando o Art. 

os(as) servidores(as) docentes abaixo relacionados(as) para  
os(as) requerentes refugiados(as) e imigrantes em situação de 

Administração 

Engenharia Civil - Umuarama 

Engenharia de Produção 

de sua publicação e revoga as 

de novembro de 2021. 


